
do Município da .Aliança para o /  

exercício financeira de 1986 e dá 

outras providências*

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA4

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 2 - 0  Orçamento Geral do Município? 

da .Aliança para 0 exercício financeiro de 1986", discriminado peloa. ane 

xos; que integram esta Lei, estima a RECEITA em Cr| 14*800.000.000 (Qua** 

torze bilhões: e oitocentos^ milhões de cruzeiros) e fixa a DESPESA em /  

Cr$ 14*000*000.000 (Quatorze bilhões de cruzeiros), destinando-se a /  

importância de Cr$ 800*000.000 (Oitocentos^ milhões de cruzeiros) para a 

RESERVI DE CONTINGÊNCIA.

Art. 22 - A Receita será arrrecadada na /  

forma da legislação em vigor, especificadas em anexos e de acordo com

0 seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES

. .Cr$l*l-Receita Tributaria.... o *«. 
1.2-Receita Patrimonial*..»..o * o 
1*3-Receita Industrial.«. c. . . o . . 9:' 

1 *4-Transf* Correntes• • . . . . . ' . . . o . "

Ct$ 12.470*554.500

70e800.000

1.5-0utras Receitas Corrente 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 2*329*445*500

2*1—Alienação de Bens.. .  *>»«. *<.. • oCrí$ 

2*2-Transferencias de Capital.8* ."  

2*3-0utras Rec. de C a p i t a l . . . . . . . "

6.400.00C

20a400.000

1 2 *338*097.500

34.857.000 

CrS

88.926*000 

2.230.519*500

10.000.000
» i * . . i 4 *

T 0 T A L . . M . . . M * . ........ *Cr$ 14*800*000,000

Art. 32 - A Despesa será; roalizadas confor

me as Unidades Orçamentarias, segundo as Categoria® Economicas, de 

acordo com o demonstrativo a seguir:

I - DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÓMICAS

6 éDespesas Correntes. . * . * * * *  

Despesas de Capital** * . . * * . . » * . *  
SOMA . . . . .6*èét66éê

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T‘ 0 T A L . . . .  * *

o e 10*192*000*000
m 3*808*000*000
ii 14*000*000*000
11 •800*000.000
1! 14*800*000*000

S E G U E



( Cont. da LEI KC 961/85 )
S s | >  % 'ííg :*7 »

' ^«fa - Par»*^

I I  - DESPESAS POR ÓRGÃOS
1 - PODER LEGISLATIVO . * * * * 4 4 * * * 4Cr$

2- - PODER EXECUTIVO.......... * * * • • * •
2*2 - DEPTO* AUMISTRATIVO. ******  

2*3 - DEPTO* DE FINANÇAS*4* .4*** .*  

2*4 - DEPTO*DE EDUCAÇÃO E CULTURA* 

2*5 - MPTO*DE SAUDE E BíE íSOCIAL* 
2*6 DEÍ?TO*DE OBRAS E URBANISMOU

SOMA U i» * * *
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.*«4**4.»*

T O T A L . .

1.000*000*000 
361*190*000 

331*200*000 
'66-9*300*000 

44856*010*000 

34246*620*000 

3* 535*680*000 
14»000*000*000 

■ 800* 000*000

autorizado a:

14*800*000*000 

Art, 4e - Fica 0 chefe do Poder Executivo

1 - Efetuar Operações de Créditos por an

tecipação da Receita até 0 limite de* 

30$ (Trinta por cento) da Receita es

timada.

2 - Proceder a abertura de Créditos Suple

mentares até o limite de 50$ (Cinquen 

ta por cento) da previsão orçamentaria 

de acordo com 0 art. 72 I e art. 432 /  

da Lei Federal ns 4320/ 64*

Art.52 - Esta Lei entrará em vigor a par

tir de 12 de janeiro de 1986* 

Art.62 - Revogam-se as disposições em con 

trário.

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de novembro de 1985.

fí 'X  r ^  v̂ 7  J >
Dr. José Frederico Pereira de Lira

- PREFEITO -



Prefeitura Municipal da Aliança
K I N A M 1UC0

5 B C S E T 0  S» 68/95

o m erino m  m szcm a da ALiasçà» m w m êm  mmm «m .

buiçõea e de aoaráo ao» a Lol ai 961/85» S S C S 1 7 A  *

Ârt.l*- 0 QgçÊaaá» Qaral dt> gnnioipio da Alisoça p«ra 

a «mroiaio fimwowiw  da 19&S, dlacrintriato pelos anosos <gt» intogran aeta 

M t  ©atlraa a «a c*t 14*800.000.000 (ouaiarae MlbSaa « oitoooiitoa 

®UfcS®e d» aeuasixaa), daatiaanáa-aa a l^ orttea da s*f 800.000.000 ( oi- 

taaentoa milhõos de «raaairaa) pmtm a E Ŝ CTà SE QQMm f ®CU+

Ar*. 2*- A Secai ta «he£ arreoaâaàa ai itxem da legial»»/ 

ç8» aa «satnecifioQdao «a « na» •  d» aoorâo cos o seGuirrfee deadotora-/

C*t 12*470.554.300

1 »!Wl408lti Í̂ rifccrtíria.»•*«.•*.•*••«.• QsS 70 *800.000

1*2- Raooit* JWtfiMtt * M oo*a»

l#3>* Steooita Inã sstíiali»***»****»»* " 30*400*000

M -  M .  Corrmtea*..........*.......  * 12*338.097*500

1*5- Otttraa Eeodtaa Corrente* * •••• * 34*357*000

l . g m i K a W M  Cxt S.329U45.9QO

2.1*- do BttMi •••* ••••••••• Cif 88*936*000

2.2- M t e l N t e  de Capital........  •  2*230*519*500

2*> Outra» Beo. «a Capital......... « 10*000.000

í O ? i  i  *••**•• cxt u.aoo.000.000

Art.3#- JL Daapaaaa aesá *ealisaâa oaafanaa aa tMdnâaa 

Osçaanttt&Flaaf ffEjyrtlfr aa Categowiaa S6qo8®Ss#% de ©on a ^<|iiiirii|ffti»'i

tiw a aagdbP*

1» wspm m  goa catacprxas isg^teàs

Despaaaa CaíMutea».***********.**..*. «et I0a 92.000.000

$aigeaaada capitel*..*..**..* .• • • • ..• •  * 3*008*000.000

S 0 X I  * 14.000.000.000

E"*íí;5íVA 2S 0ESHHKfíã0$B .......* •« ••*  M . 900*000.000

T O T A L "  14^00*000.000



Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

n- KgygBâa tor m &m

3U» PCE&̂lS I»'inSLAÍlYõ e*« 1,000,000,000

3» K3833I ISRSCIJTrV® «* 361.190.000

2.2 *  BU M Í.SS3 AMOSlsrnATITO........ « 331*300.000

2.3 *  SEtttoTA<E3f90 1® FJ3KSÇ&3...*•»*•• • 669,300,000

2,4 *  BSSfO» m OTJAÇ& B COaTCBA..... » 4.856*010.000

2.5 *  M »  «  SAÔD® B B^3. 30CH1«„. m 3.246,630.000

2.5 •  sbkeo* m cm*B % x s m r a ^ ...... «
.> 5 $$ i® 2 S 2

S O M A  ...* ♦

HES!2IVA JSí GOlilTSCí̂ CIA . . . . . . . . . . . . . . . • 300.000.000

T O T A L . . « 14*800*000.000

Art«#i~ Fim  a Gba?e âo faiar BmmMtm «itari-

saão a i

•  MlCMXKr ifS W p ff  « •  C*ÍQ* wB® pOsF 1UXOC1J* /

gio âa Ueceit* ««I a linlte 4* 30Ç? (Trinta /

iiivgi nnntn̂  ##> Gtí&‘i&wt&AãL~^gKX&  j£? ̂  ’*  ™̂ pv. r

2 «» piooodeap & mmttetm ê» Cííàito 

até a liasit© tíe 50/  ( cineaB«t» par ««to)*»

«gvygifiSfa ̂ wwoJtjiwewKííi-y»-»» ̂ jta a<Mnfa tara» n Jft_

t* X •  art. 43» Lai faâeaal a» 4330/64» 

Art-*5« <• Esta Boarsto entesei ©ss vires? a yurtâr 

âa 1« ê» janxtso 1» SS®6#

f»ng«T*TT~fft aa m  ooutrário»

10 SEESOTS» «s 19 âa neftMritoo ia 19*5


